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PROJETO DE LEr N".1626/2025

RegulaÍnenta a apücação da ki Federal n" 13.709, de 14 de agosto
de 2018 - Iri Geral de Proteçào de Dados Pessoais (I-GPD), no
âmbito da Câmara Municipal de Monte Âzul Pauiista/SP.

CAPÍTULO I
DISPOSIçÕES PRELIMINÂRES

Àrt. l" Este Proieto de Lei dispõe sobre a aplicação da I,ei Federal n" 13.709, de 14 de agosto de
2018 Qri Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), no âmbito da Càman Municipal de
Monte Azul Pauüsta/SP.

Parágrafo único. Para os fins desta k| adotam-se as terminologias previstas no art. 5"
da Iri Federal n" 13.709/2018.

Ân. 2" Consideram-se legítimos interesses da Câmara N{unicipal de Monte Azul Paulista/SP, sem
preiüzo de outras hipóteses, o exercício das funções legislatir.a, de fiscalização, de controle
extemo, de assessoÍamento, iulgadora e de administração internâ, as atividades de representação

do povo, o incentivo à participação popular oas decisões legjslativas e a preservação histórica

CAPITULO II
DO TRÂTAMENTO DE DADOS PESSOilS

Art. 3" As atividades eÍn que a Câmara Municipal de Monte Azul Pauhsta/SP, no exercício de

suas competências, realizar o tratâmento de dados pessoais serão discriminadas em Âto da Mesa
Diretora.

PaútgraÍo único. A previsão legal a finalidade, os procedimentos e as práticas utiüzadas

para a execução das atirüades referidas no caput deste artigo serão informados, de forma
clala e atudizada. no sítio ofrcial, em seção específica sobre üâtamento de dados pessoais.

AÍt. 4" A Câmara Municipal de Monte Azul Pauüsta,/SP, exerceodo as atribüções de

contÍolâdoÍâ no exercício de suas competências constitucionais e legais, ainda que na condiçâo de
operadora, manterí registro das operaçôes de tÍatameflto de dados pessoais que realizar,
especialmente quando bascadas no legítimo interesse.

PaútgraÍo tinico, O registro de que tÍâta o caput tâmbém deverá ser realizado por
qualquer empÍesâ contratada peia Câmara Municipal de Monte Azul Paulista/SP que atue

como operadora de dados pessoais.

Àrt. 5" À empÍesâ contratada pela Câmara Municipal de Monte Azú Paulista/SP que âtue como
operadora de dados pessoais deverá rcahzar o tÍâtâmeoto segundo as instruções fomecidas pela

Comissão Gestora de Proteção de Dados, que verificará a obsen'ância das normas sobre a
matéria.
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Àrt,6" Bste Proieto de Iri não se aplica ao tratameoto de dados pessoais:
1 - tealizado por gabinetes padamentares, liderançâs e fÍeotes padamentares, quando
não se uti.lizarem sistemas institucionais da Câmara Municipal de Monte Àzul
Paulista/SP;
IÍ - realnaÁo para fins exclusivamente:

a) jomalísticos e artísticos; ou
b) acadêmicos, apücando-se a esta hipótese os arts. 7" e 11, da Iri Federal
f 13.709/2018;

lll - realizadas parz fins exclusir.os de:
a) segurança interna da Câmara Municipal de Monte Âzul Paulista/SP;
b) segurança púbüca;
c) defesa nacional;
d) segurança do Estado; ou
e) atividades de investigação e repressão de inírações penais.

Paúrgrafo único. O r.ercador scrá informado, no início de cada LegislatuÍâ, que cxeÍcera âs

atribuições de controlador dc dados pessoais nas atir.'idades prer.istas no inciso I do caput deste
artigo, del-endo assinar T'ermo de Ciência e Responsabilidade, na forma do Anexo I desta lri.

Art. 7 Fica instituída a Comissão Gestora de Proteção de Dados, cuja composição, atribuições e

regras gerais de funcionamento serão definidas por meio de Lei.

Parágrafo único. Os agentes de unidades organizacionais deverão comunicar ao órgfro
preYisto no caput deste artigo:
I - a existência de qualquer tratamento de dados pessoais aa unidade administratir''a;
II - possível conflito entre a proteção de dados pessoais, o princípio da transparên<ia ou
outro interesse público;
III - quaiquer outa situação que precise de análise e encaminhamento.

Árt. S Compete à Presidência da Casa, ao âmbito de suas âtribúções legais, desipar sen idor ou
conÍatâÍ assessoria específica para auxfio ao órgão â que se refere o caput do att. 7", e,

flotadamente:
I - au-riüar a Comissão Gestora de Proteção de Dados nas implementações nas unidades

atlministrativas de medidas de proteção de dados pessoais;
II - oferecer auxíios técnicos necessários à edição das diretrizes para a elaboração dos
planos de adequação;
III - orientar, sob o ponto de vista tecnológico, as Unidades Administrativas na
implântação dos respectivos planos de adequação.

AÍt. 9" A adequação progressir.a de bancos de dados e sistemas constitúdos e utilizados pela
Câmara Municipal de Moate Âzul Paústa/SP seú objeto de análise, manifestações e propostas
de soluções por pârte da Coordenadoria de Tecnologia da Infonnação à Mesa Diretom,
consideradx a complexidade das operações de tratâmento e a natureza dos dados.

Ârt. 10o. Os padrôes de interoperabiüdade prta fms de portabilidade, livre acesso aos dados e

seguÍaflça, assim como sobre o tempo 

T§-* 
dos registroq tendo ert vista, esPeaÃmette, i
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necessidade de transparência serào regu.lamentados mediante sugestão da Coordenadoria de
'fecnologia da lnformação e da Comissão de Ât-aliação de l)ocumentos e Acesso.

CÂPÍTULO III
DOS DIREITOS DO TITULAR

Ârt. 11. Os requerimentos do titular de dados, formulados nos teflnos do art. 18 da Lei Federal
a" 13.709/2018, serão direcionados à Comissão GestoÍa de Proteção de Dados, na pessoa do
Encarregado de Dados, e deverão observar os prazos previstos na Lei Federal n' 12.527 /2017.

AÍt. l2,No atendimento aos requerimentos dos tirulares de dados, o encarregado deverá
observar a garantia da prevenção à fraude e à segurança do titular de dzdos.

§ 1" O requerimento somente será atendido mediânte apresentaçâo de comprovante de
ideotidade do tin:lar de dados pessoais.

§ 2" No caso de titular incapaz, deverâ ser apresentado compÍovante de identidade do
incapaz e de um dos pais ou responsár,el legal.

§ 3'O fomecimento de informações relatir.as a dados pessoais de terceiros a procurador
somente será rcaliztdo mediante a apresentação de procuração e comprovante de
identidade do procurador e do titular de dados.

§ 4" Em qualquer dos casos referidos nos §§ 1" a 3", deverá ser apresentada Declaração de
Âutenticidade pelo requerente, na forma do Âaexo II desta ki.
§ 5" Para fms de compror.ação de identidade, referida nos §§ 1" a 3", serâ aceita a
apresentação de Carteira de Identidade @G), Carteira Nacional de Habilitaçâo (CNFI),
passapone ou docum€Irto de identidade cmitido por órgão de classe.

AÍ1. 13. Â Mesa Diretora expedirá norÍnas ou medidas administrâtivas f,ecessárias ao
cumprimento da Lei Federal n' 13.709/2018 e desta kl

Art. 14. Compete aos sen'idores que trabalham, di{eta ou indiretamente, no tratamento de dados
da Câmara Municipal, na medida de suas competências:

I - identificar e avaliar, com apoio da Comissão Gestora de Proteção de Dados, os
pÍocessos dc tratarneflto e pÍoteção de dados pessoais eísteotes no âmbito da Cfunarz
Muaicipal de Monte Âzul Paústa/SP;
II - assegurar o cumprimento das normas relaúvas à proteção dos dados pessoais, de
forma adequada aos objetivos da ki Federal n" 1,3.709/2018;
III - recomendar à N{esa Diretora da Càmara Municipal de Monte Âzul Paulista/SP as

medida-s indispensár'eis à implementação e ao aperfeiçoamento das noÍÍnas e

procedimentos necessários ao coÍreto cumprimento da Lei Federal o" 13.709 /2018;
IV - au-xiliar a Comissão Gestorâ de Proteção de Dados na elaboração de normas de
procedimento necessárias ao cumprimento da Lei Federal n' 13.7O9 /2078., e desta Lei;
V - encaminhar à Cornissâo Gestora de Proteção de Dados, na pessoa do Eocarregado de
Dados, informações que venham a ser soücitadas pela Àutoridade Nacional de l'roteçâo

N
de Dados;

,4
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VI - atender às solicitações encaminhadas pela Comissão Gestora de Proteção de Dados,
nâ pessoâ do Encarregado de Dados, buscando cessar eventuais violações à ki Federal
n" 13.709 /2018, ou apresentar fustificatira fundamentada"

CÂPÍTULO Iv
DISPOSIçÕES FINAIS E TRÁNSITÓRIÂS

Art. 15. Â Câmara Municipal de Monte Âzul Paústa/SP elaborará Relatório de Impacto à
Proteçào de Dados Pessoais, inclusive de dados sensíl'eis, referente a suas operaçôes de
trâtâÍnento de dados, na forma prevista na legislação vigente.

Art. 16. Os requerimentos referidos no art. 11 desta Lei não se confundem com o pedido de
acesso à fuformação rcz.hz*do com base na ki Federal n" 12,527 /2011.

Art. 17. As despesas decorrentes da execução desta ki correrão poÍ coota de dotaçôes próprias
do orçamento da Cànara Níunicipal, suplementadas, se necessário.

Art. 18. Iista l,ci cntra cm rigor rrar'lata de s,.a.prbÍcaçâo.

i.---.,
Oàmara l\Íunlcipat aã ruúinte Âzú Pãirlisia 25 ôé noüirabro de 2025
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ÂNEXO I
TERMO DE CIÊNCIÀ E DE RESPONSÀBILIDÂDE

Eu, nome completo, nacionalidade, estado civil, profissão, inscrito no CPF n" (número
completo), DECLÀRO ter ciôncia de que, durante o exercício do mandato de Vereadot da
Câmara Municipal de Monte Àzul Paulista/SP na 

-" 
Legislatura, quando realizar atividades de

&atâmento de dados pessoais relacionadas ao desempenho de meu mandato nas quais não sejam
utilizados sistemas instirucionais da Câmara Municipal de Monte Âzul Paulista, seia diretamente,
seja por atuação da eqúpe de assessorü a mim diretamente subordinad4 exercerei as atribúçoes
de controlador de dados pessoais, responsabilizando-me flos termos da Lei Federal n"
13.7O9 /2018 (r.GPD).

Por ser expressão da r.erdade, firmo o presente.

Monte Âzul Paústa, data.

NOME DO V F]ITF],ADOR
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ANEXO II
DECI-A.RÂçÃO DE ÀUTENTICIDADE

Rcf.: Requerirnen to n" _/ _

Eu, nome completo, nacionalidade, estado cird, profissão, inscrito no CPF n" (número
completo), DIiCLARO, sob as penas da lei, que as cópias dos documentos anexados ao
requerimento em referência são autêxrticas e condizem com o docurnento orig,inal.

Por ser expressão da verdade, lrmo o pÍesente.

IvÍonte Âzul Paüsta, data.

NOI,,{E DO REQUERENTE
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Interessado: Poder Legislativo Municipal
Projeto de Lei que dispõe sobre a aplicação da Lei Geral de Proteção de

Dados - LGPD no âmbito da Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista/SP

I_RELATÓRIO

Chega a esta Assessoria Jurídica o Projeto de Lei que visa regulamentar a

aplicação da Lei Federal n' 13.709i2018 - LGPD no âmhito da Câmara
Municipal de Monte Azul Paulista/SP, instituindo diretrizes intemas,
procedimentos administrativos e governança para o tratamento de dados

pessoais no Poder Legislativo Municipal.

Art. 1'Este Projeto de Lei dispõe sobre a aplicação da Lei Federal no

13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais

- LGPD), no âmbito da Câmara Municipal de Monte A21 Paulista/SP.

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, adotam-se as terminologias
previstas no art. 5o da Lei Federal n" 13.70912018.

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÂO JURÍDICA

I . Competência Legislativa Municipal

O art. 30, I e II da Constituição Federal atribui ao Município competência
para legislar sobre assuntos de interesse local, e para suplementar a

legislação federal e estadual no que couber.

Â I GpD ennnântô norma oeral nãn imnerle nrre l\r'Írrnicínios <{i .scinlinemL:rÍe-;rr-'

sua aplicação intemamente, especialmente em matéria de:

organização adm inistrativa;

gestào de riscos e govemança;
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procedimentos intemos;

PARECER JURÍDICO N".07 5 12025.

O texto apresentado inicia-se com o seguinte comantio normativo:
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definição cie fluxos e responsabilidades dentro do órgão público.

Logo, a iniciativa legislativa é constitucional e legítima.

2. Conformidade com a Lei Federal n' 13.70912018

O projeto de lei municipal não cria regras distintas das previstas na LGPD,
mas apenas adapta e operacionaliza sua aplicação no âmbito da Câmara

Municipal.

O art. 1", já analisado, está plenaÍnente adequado, pois:

delimita o objeto da lei municipal;

reconhece a obrigatoriedade da LGPD no Poder Legislativo;

adota expressamente as dehnições do art. 5' da LGPD, prevenindo

divergências conceituais.

Os demais dispositivos - ainda não enviados - presumsm orgarl.izar

temas como:

tratamento de dados pessoais por servidores e agentes públicos;

responsabiii<iades do controlador e opera<ior;

fluxo de solicitações de titulares;

designação do Encarregado (DPO);

medidas de segurança da informação;

princípios, bases legais e finalidade do tratamento;

sanções administrativas internas.

Tais conteúdos são compatíveis com a

autonomia administrativa da Casa.

3. Iniciaüva Legislativa

legislação federal e com a
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Normas que tratam de organização intema da Câmara lvlunicipai podem ser
propostas pelo próprio Legislativo, não se aplicando a iniciativa privativa
do Prefeito.

4. Técnica Legislativa

Observa-se adequação à Lei Complementar no 9511998, que trata da técnica
de elaboração legislativa:

clareza e objetividade ;

boa delimitação do escopo nonnativo;

remissão expressa à legislação federal correlata.

A técnica adotada evita redundâncias e previne conflitos de interpretação.

Com base no conteúdo apresentado até o momento e no objeto do projeto,
verifica-se:

Constitucionalidade formal : iniciativa adequada, competência legislativa
adequada.

Constitucionalidade material: respeito à LGPD, inexistência de conflito
com normas iecierais superiores.

Juridicidade: o projeto se harmoniza com princípios de proteção de dados,

fi nalidade, adequação e necessidade.

III _ CONCLUSÃO

A luz da análise realizada, opina-se pela constitucionalidade, juridicidade e

boa técnica legislativa do Projeto de Lei que regulamenta a LGPD no

âmbito da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista/SP.
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Portanto, não há vício de iniciativa.

5. Constitucionalidade e Juridicidade
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O Proj eto de Lei poderá seguir regularmente sua tramitaçâo, pendente

apenas da anáiise dos demais artigos, que serão avaiiados por esta
Assessoria assim que apresentados.

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela
POSSIBILIDADE JURÍDICA da tramitação, discussão e votação da
matéria pÍoposta, observados os ditames legais acima apresentados,
nâo vislumbrando qualquer vício de inconstitucionalidade que impeça
o seu normal trâmite.

I*-^#^-.^ ^^l:^-í^- ^,,^ ^ ^-:--ã^ l^ *^-^^^- D-^^,,-^I^-:^iiiiPUrlírrttl §(rrllrll(rr Yuv (r \/rrrrJJ.rrJ uv P.rrl!!r PL,l Lrta

Jurídica não substitui os pareceres das Comissões Permanentes,
porquanto essas são compostas pelos representantes do povo e

constituem-se em manifestação efetivamente legítima do Parlamento.
Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força
vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos
membros desta Casa.

É o parece., salvo melhor e soberano juízo das Comissões e
Planá rin deqfe Ccsn Leoislefive,

Monte Azul Paulista, 1l de dezembro de 2025.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico

oAB/SP 276.1s8
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A§5tÍtatuÍ45 urqrtarli
O documento acima foi pÍoposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Parc verificar as assinaturas, clique no link:
httos://monteazuloaulista.siscam. com. brldoc mentos/autenticar?chave=03 17ENN4FK6XB

7K0, ou vá até o site https://monteazulpaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar e
utilize o código abaixo para veriflcar se este documento é válido:
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Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, 1 1 de dezembro de 2025
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Estado de São Paulo

PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSÕES PERMANENTES DE
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO;

eou
E FINANCAS E ORÇAMENTO.

ReÍerente: Projêto de Lei No 1626/2025, de 2511112025 - Regulamenta a aplicação da Lêi Fêderal no

Í3.709, <ie Í4 de agosto de 20Í8 - Lei Gerai cie Proteção de Dacios Pessoab (LGPD), no âmbito da
Câmara Municipal de Iúonte,Aruf.P

Monte Azul Paulista, 'l 1 dê dezembro de 2025

Estas Comissóes Permanentes de Constituição, Justiça e Redaçào; Educaçáo, Saúde e Assistência Social; e
Finanças e Orçamento após procederean ag- cuidadoso. exame no Projeto de tei N" 1626/2025 de 25 de
novembro de 2025, que "Regulamenta a aplicaÉo da Lei Feàeiâl ho Í3.709, de 14 de agosto de 20í 8 - Lei
Geral de Proteção de Dados,Pessoais (LGPD), no âmbito da Càmara Municipal de Monte Azul Paulista/SP",
decidiram emitir PARECER FAVOFÁVEL, acompanhando o parecer exarado pelo Procurador JurÍdico desta
Casa de Leis, e por êstar revestido das formalidades legais, esperando receber o apoio dos demais pares
desta Câmara Municipal.
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Nós, vereadores infra-assinados, REQUEREMOS dispensa de prazo regimental para apreciação

das seguintes matérias "Projeto de Lei na 1626/2025, L627 /2025 e 1632/2025" em Sessão

Extraordinária a ser realizada em 22 de dezembro de 2025, às 10h30.

Justifica-se a dispensa do prazo regimental (Art. 141 §3e do Regimento lnterno), uma vez que

tâis matérias devem ser apreciadas antes do recesso legislativo.

Monte Azul Paulista, 18 de dezembro de 2025.

REQUERIMENTO

e*
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Reromendaçáo - §rouação das Minutas Normatiràs Pâra Plena Adequação à LGPD
111121202\ 11..33

Dc: "DE oUVTIRA E VIANA TREINAM€NTO PROFISSIONAL LTDA (GEP Â55ES5ORJÂ .URSÔS E ÍREINAMENTOS)' .gep:uTsosetleinamehtos@gÍnaiI-(OM>

FaÍã: juridi(o@câmarãmonteazul.sp,gov.bí

Cumprirnentahdo-os (ordiâlm€nte, dinjÊr,le a Vossãs Senho.iâs para tratar de questão rêlevante à plenà impleínehtã(ão dà Lei Geíàl dê ProteÍão dê Dados

Peisoai5 (!ei hê 13.709,/2018) no âmbito dessa cas, Lêgislãtivà.

ConfDÍme os rrabâlhos desenvolvidos ao longo da exec!çáo contratuJ, íoram elaboradas minutas sugestivâs de regulamentâ{áo e normâtização da atuaEão do

Eh(ànegado de Dados (DPO). as quais htegrãm o (oniunto de do(umêntos enÜegues.

PaÉ a .ompletá adequÂção às exigén.iâs legâis. recomenda-se que tais minutãs sejâm submetidas à aprecia(ão ê aptovaçáô pelo PlÊháúo dá CámaÍa Muhicrpal.

observando-se o processo lêgislâtúo i'lrErno cabível. Alormaliza(ão dessãs hôÍmâs é medidã e.seBcial para .oníerir eÍi.á(ia plenâ âo progiàma de (ontormidade

implementado

Cumpre rtssaltar. (om a devidâ consi,:rerà(ão, que a hãB aprovâeão das referidas minutâs poderá resuhar em adequação legislativa in(omp,eta, §ujeitándo o órgão

às sãàçóes rdministrativas previstàs ni LGPD, bem como à eventuàis tspontãmentos pot pâÍte dos órgãos de conúole, hotadâmenle o Íribunãl de Conta! e a

ÀutoÍidade Nacionâl de PÍot<ão de Oàdos (ANPD).

A presehte re<omendasão visã tão solneüte resguôrdar os inter€sses dâ Cámara Múni(ipal e assegurar a plena tonformidade (om ã legislàção ügente.

coloco-me à disporiíão pârâ qoãisquêl esdarerimêntos que se façam ne.essários

cEp cuRsos, TRE ATíEI'lTos EÂSSESSOn|Â
EVANDRO MAXIMIÂNO VIANÁ

Consultor

gepcursgEetreinamêltlos@§Ínail.com

s51 79! 1 5',17C§í

551 7981 96997?

1t2hnÉr^,éDEiL.áffi úledúlp.r@.bÍ4.nur.nttu§re
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email: secretaria@câmâmmonteazul.sp.gov.lrr
Estado de São Patúo - Brasil

EDITAL DE CONVOCACAO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 E 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NO PLENÁRIO "PALÍf,IRO TORRIERI" DA
CÂMARA MUNICIPAL DE M
DIA 22 DE DEZEMBRO D

ONTE AZUL PAULIST
E 2025 PARA REAL

A/SP, AS íO HORAS E 30 MINUTOS DO
lzAçÃo DA 20" (VrcÉsrMA) sEssÃo

EXTRAORDINARIA DE 2025,OA í9" LEGISLATURA, QUATRrÊNro 2025t2028.

PRIMEIRA E ÚNICA PARTE DOS TRABALHOS. ORDEM DO DIA

PROJETO DE LEI NO 1.62612025 - REGULAMENTA A APLICAçÃO DA LEI FEDERAL N"

13.709, DE í4 DE AGOSTO DE 2Oí8. LEI GERAL DE PROTEçÃO DE DADOS PESSOAIS

(LGPD), NO ÂMB|TO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP.

PROJETO DE LEI NO '1.62712025 - CRIA A FUNÇÃO DE ENCARREGADO DE DADOS

PESSOAIS (DPO) NO ÂI,IEITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP,
DtspÔE soBRE suAS ATRIBUIçOES E FORMA DE DESIGNAçÃO PARA FINS DE

CUMPRTMENTO DA LEt FEDERAL N.o'13.709, DE 14 DÉ AGOSTO OÉ2018 (LEIGERAL DE

PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS - LGPD), E INSTITUI A RESPECTIVA GRATIFICAçÃO.

PROJETO DE LEI NO 1,632/2025 - AUTORIZA O MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA-

SP., A CONTRATAR COM A DESENVOLVER SP - AGÊNCIA DE FOIIIENTO DO ESTADO

DE SÃO PAULO, OPERAÇÕES DE CRÉDITO COM OUTORGA DE GARANTIA E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MONTE AZUL PAULISTA,18 DE DEZEMBRO DE2O25,

Zr'/*
WILSON RODR]GUES

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
MONTE AZUL PAULISTA - SP.



RECEBI U DE CONVOC O PARA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025. S lOH3OMIN.

MONTE AZUL PAULISTA, í8 DE DEZEMBRO DE 2025.

Vêrêâdor Assinatura
Data de
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
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AUTOGRAFO 2086/2025

REFERENTE: PROJETO DE LEI N'1.626, de 25 de novembro de 2025-

Regulamenta a aplicação da Lei Federal no 13.709, de í4 de egosto de 20't8 - Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no âmbito da Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista/SP.

CAPíTULO I

DrsPoslçÔEs PRELTMTNARES

AÉiqo 2o - Consideram-se Iegitimos interesses da Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista/SP, sem prejuízo de outras hipóteses, o exercício das funções legislativa' de Íiscalização,
de controle externo, de assessoramento, julgadora e de administração intema, as atividades de
representação do povo, o incentivo à participação popular nas decisões legislativas e a
preservação histórica.

CAPíTULO II

DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

Artiqo 3o - As atividades em que a Câmara Municipal de Monte Azul Paulista/SP, no

exercício de suas competências, realizar o tratamento de dados pessoais serão discriminadas em

Ato da Mesa Diretora.

Parágrafo único. A previsão legal, a finalidade, os procedimentos e as práticas utilizadas para a
execúção das atividades reÍeridas no caput deste artigo serão informados, de forma clara e
atualizada, no sÍtio oficial, em seção especíÍica sobre tratamento de dados pessoais.

Artiqo 40 - A Câmara Municipal de Monte Azul Paulista/SP, exercendo as atribuiçÕes de

controladora no exercício de suas competências constitucionais e legais, ainda que na condição

de operadora, manterá registro das operações de tratamento de dados pessoais que realizar,

especialmente quando baseadas no legítimo interesse.

parágrafo único. O registro de que trata o caput também deverá ser realizado por qualquer

empresa contratada pela Câmara Municipal de Monte Azul Paulista/SP que atue como operadora

de dados pessoais. 4

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, aprovaram o
seguinte P§eto de Lei:

AÉiqo ío - Este Projeto de Lei dispõe sobre a aplicação da Lei Federal no í3.709, de 14 de
agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), no âmbito da Câmara
Municipal de Monte Azul Paulista/SP.

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, adotam-se as terminologias previstas no art. 50 da Lei

Federal no 1 3.7 09 1201 8.

f,rb"



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio I de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - "14730-1 1 5 - Fone: 17 3361'12il
CNPJ: 54. 1 63.167/0001-00 - vúvúw. camaramonteazu l.so.oov.br

Artiqo50-Aem presa contratada pela Câmara Municipal de Monte Azul Paulista/SP que

atue como operadorâ de dados pessoais deverá realizar o tratamento segundo as instruções
fornecidas pela Comissão Gestora de Protêção de Dados, que verificará a observância das
normas sobre a matéria.

Artiqo 60 - Este P rojeto de Lei não se aplica ao tratamento de dados pessoais

l- realizado por gabinetes parlamentares, lideranças e frentes parlamentares, quando não se
utilizarem sistemas institucionais da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista/SP:

ll - realizado para fins exclusivamente:
a) jornalÍsticos e artÍsticos; ou
b) acadêmicos, aplicando-se a esta hipótese os arts. 70 e 11, da Lei Federal no 13.709120'18;

lll - realizadas para fins exclusivos de:
a) segurança intema da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista/SP;
b) segurança pública;
c) defesa nacional;
d) segurança do Estado; ou
e) atividades de investigação e repressão de infrações penais.

Parágrafo único, O vereador será informado, no início de cada Legislatura, que exercerá as
atribuições de controlador de dados pessoais nas atividades previstas no inciso I do caput deste
artigo, devendo assinar Termo de Ciência e Responsabilidade, na forma do Anexo I desta Lei.

Artiqo 70 - Fica instituída a Comissão Gestora de Proteção de Dados, cuja composição,

atribuições e regras gerais de funcionamento serão definidas por meio de Lei.

Parágrafo único. Os agentes de unidades organizacionais deverão comunicar ao Órgão previsto

no caput deste artigo:

| - a existência de qualquer tratamento de dados pessoais na unidade administrativa;
ll - possivel conflito entre a proteção de dados pessoais, o princípio da transparência ou outro

interesse público;
lll - qualquer outra situação que precise de análise e encaminhamento.

Artiqo 80 - Compete à Presidência da Casa, no âmbito de suas aúibuições legais, designar
servidor ou contratar assessoria específica para auxílio ao órgão a que se refere o caput do art. 70,

e, notadamente

| - auxiliar a Comissão Gestora de Proteção de Dados nas implementaçÕes nas unidades

administrativas de medidas de proteÉo de dados pessoais;
ll - oferecer auxílios técnicos necessários à edição das diretrizes para a elaboração dos planos de

adequação;
lll - orientar, sob o ponto de vista tecnológico, as Unidades Administrativas na implantação dos

respectivos planos de adequação.

^v il /,4
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AÉiqo9o-Aadequação progressiva de bancos de dados e sistemas consütuídos e
utilizados pela Câmara Municipal de Monte Azul Paulista/SP será objeto de análise, manifestações
e propostas de soluções por parte da Coordenadoria de Tecnologia da lnformação à Mesa
Diretora, consideradas a complexidade das operações de tratamento e a natureza dos dados.

Artiqo í0o - Os padrões de interoperabilidade para fins de portabilidade, livre aoesso aos
dados e segurança, assim como sobre o tempo de guarda dos registros, tendo em vistia,

especialmente, a necessidade de transparência serão regulamentados mediante sugestão da

Coordenadoria de Tecnologia da lnformação e da Comissão de Avaliação de Documentos e
Acesso.

CAPiTULO tII
DOS DIREITOS DO TITULAR

Artiqo 1t - Os requerimentos do titular de dados, formulados nos termos do art. 18 da Lei

Federal no 13.709/2018, serão direcionados à Comissão Gestora de Proteção de Dados, na

pessoa do Encarregado de Dados, e deverão observar os prazos previstos na Lei Federal

n" 12.52712011.

Artiqo 12 - No atendimento aos requerimentos dos titulares de dados, o encanegado
deverá observar a garantia da prevenção à fraude e à segurança do titular de dados.

§ 10 O requerimento somente será atendido mediante apresentação de comprovante de idenüdade

do titular de dados pessoais.

§ 20 No caso de titular incapaz, deverá ser apresentado comprovante de identidade do incapaz e

de um dos pais ou responsável legal.

§ 30 O fornecimento de inÍormações relativas a dados pessoais de terceiros a procurador somente

será realizado mediante a apresentação de procuração ê comprovante de idenüdade do
procurador e do titular de dados.

§ 40 Em qualquer dos casos referidos nos §§ 10 a 3o, deverá ser apresentada Declaração de

Autenticidâde pelo requerente, na forma do Anexo ll desta Lei.

§ 50 Para fins de comprovação de identidade, referida nos §§ 10 a 30, seÉ aceita a apresentação

àe Carteira de ldentidade (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte ou documento

de identidade emitido por órgão de classe.

Artiqo í3-AMesaDiretora expedirá normas ou medidas adminisbativas necessárias ao

cumprimento da Lei Federal no 13.70912018 e desta Lei.

Artiqo 14 - Compete aos servidores que trabalham, direta ou indiretamente, no ratamento
mpetências:de dados da Câmara Municipal, na medida de suas co

t J"4«
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| - identificar e avaliar, com apoio da Comissão Gestora de Proteção de Dados, os processos de
tratamento ê proteção de dados pessoais existentes no âmbilo da Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista/SP;
ll - assegurar o cumprimento das normas relativas à proteçâo dos dados pessoais, de forma
adequada aos objetivos da Lei Federal no 13.70912018;
lll - recomendar à Mesa Diretora da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista/SP as medidas
indispensáveis à implementação e ao aperfeiçoamento das normas e procedimentos necessários
ao correto cumprimento da Lei Federal no 1 3.709i2018;
lV - auxiliar a Comissão Gestora de Proteção de Dados na elaboração de normas de
procedimento necessárias ao cumprimento da Lei Federal n' 13.7O912018, e desta Lei;

V - encaminhar à Comissão Gestora de Proteção de Dados, na pessoa do Encarregado de Dados,

informações que venham a ser solicitadas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados;

Vl - atender às solicitações encaminhadas pela Comissão Gestora de Proteção de Dados, na
pessoa do Encarregado de Dados, buscando cessar eventuais violações à Lei Federal
n" 1 3.709/20í 8, ou apresentar justiÍicativa fundamentada.

CAPíTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITORIAS

Artiqo 15 - A Câmara Municipal de Monte Azul Paulista/SP elaborará Relatório de lmpacto
à Proteção de Dados Pessoais, inclusive de dados sensÍveis, referente a suas operações
de tratamento de dados, na forma prevista na legislação vigente.

Artiso 16 - Os requerimentos reÍeridos no art. í 1 desta Lei não se confundem com o pedido

de acesso à informação realizado com base na Lei Federal no 12.52712O11-

Artioo 17 - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações
próprias do orçamento da Câmara Municipal, suplementadas, se necessano.

(kk"RtGUEs
Presidente

Cu
LUCIANA AP.

LUCAS PIN R. DE CASTRO
2o Secretário

Vice - PÍesidente

Artiqo í8 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Monte Azul Paulista, 22 de dezembro de 2025.

frpl/ilr"r-
I«JBICA
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TERMO DE CIÊNCIA E DE RESPONSABILIDADE

Eu, nome completo, nacionalidade, estado civil, proÍissão, inscrito no CPF no

(número completo), DECLARO ter ciência de que, durante o exercício do mandato de
Vereador da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista/SP na 

-a 
Legislatura, quando

realizar atividades de tratiamento de dados pessoais relacionadas ao desempenho de meu
mandato nas quais não sejam utilizados sistemas institucionais da Câmara Municipal de
Monte Azul Paulista, seja diretamente, seia por atuação da equipe de assessoria a mim
diretamente subordinada, exercerei as atribuições de controlador de dados pessoais,
responsabilizando-me nos termos da Lei Federal no 13.709/2018 (LGPD).

Por ser expressão da verdade, Íirmo o presente.

Monte Azul Paulista, data.

NOME DO VEREADOR

ANEXO I
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ANEXO II

DECLARAçÃO DE AUTENTICIDADE

Ref.: Requerimento no

Eu, nome completo, nacionalidade, estado civí|, proÍissão, inscrito no CPF no

(número completo), DECLARO, sob as penas da lei, que as cópias dos documentos
anexados ao requerimento em referência são autênticas e condizem com o documento
original.

Por ser expressão da verdade, firmo o presente.

Monte Azul Paulista, data.

NOME DO REQUERENTE
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ESTADO DE S O PAULO
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LEI No. de22de m de 25.

9ISPÕE.SOPRE: Regulamenta a aplicação da Lei Federal no 13.709, de t4
de agosto de 2018 - Lei-Geral de proteção de Dados pessoais «ueÉol, no
âmbito da Câmara Municipal de Monte Azul paulista/Sp.

MARDOUEU SILVIO FRANCA, prefeato do Município
de Monte Azul Paulista, Estado de são paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Pa u rista-sP., *o*rffi ':'§Íi;r#: *,'

DIS I IN RES

Artioo 1o - Estê Projeto de Lei dispõe sobre a aplicação da Lei Federal
no 13.7O9, de 14 de agosto de 2O1g (Lei Geral Oe Éroteçao de Dados
Pessoais - LGPD), no âmbito da Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista/SP.

Parágrafo único' Para os fins desta Lei, adotam-se as terminologias
previstas no art. 50 da Lei Federal no 13.709/201g.

CAPÍTULO II
DO TRÂTAMENTO DE DADOS PESSOAIS

Artioo 2o - consideram-se legítimos interesses da Gimara ltlunicipat de
Monte Azul Paulista/sp, sem prejuízo de outras hipríteses, o exercíáo dasfunções legislativa, de fiscatização, de controte' externo, de
assessoramento, julgadora e de administração anterna, as atividad'es ae
representação do povo, o incentivo à paÊicipação popular nas decisôes
legislativas e a preservação histórica.

Artioo 30 - As atividades em que a câmara lrrunicipat de Írlonte Azur
Paulista/sP, no exercício de suas competências, realizar o tratamento de
dados pessoais serão discriminadas em Ato da Mesa Daretora.

Parágrafo único. A previsão legal, a finalidade, os procedimentos e aspráticas utilizadas para a êxecução das atividades referidas no ."pri a.rt
aÊigo serão informados, de forma crara e atuarizada, no sítio ohciat, em
seção específica sobre tratamento de dados pessoais.



PR RA DO MU NTE AZ L PAULISTA
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio lJranco, n." 86 - CEP l4.73O-OOO

AÊiq 4o -A Câmara Municipal dê Monte Azul Paulista/SP, exercendo as
suas comPetênciasatribuições de controladora no exercício de

constitucionais e legais, ainda que na condição de oPeradora, manterá
registro das operações de tratamento de dados pessoaas que realizar,
especialmente quando baseadas no legítimo interesse.

Parágrafo único. O registro de que trata o caput tamtÉm deverá ser
realizado por qualquer empresa contratada pela Câmara Municipal de
Monte Azul Paulista/SP gue atue como operadora de dados pessoais.

AÉiq 5o A empresa contratada pela Câmara Municipa! de Monte Azul
Paulista/SP que atue como operadora de dados pssoais deverá realizar o
tratamento segundo as instruções fornecidas pela comissão Gestofa dê
Proteção de Dados, que verificará a observância das noÍrnas sobre a

matéria.

Artioo 60 - Este Projeto de Lei não se aplica ao tratamento de dados
pessoars:

I - reatizado por gabinetes parlamentares, lideranças e frentês
parlamentares, quando não se utilizarem sistemas institucionais da
Câmara Municipal de Monte Azul Paulista/SP;

II - realizado para fins exclusivamente:
a) jornalísticos e artíst,co6; ou
b) ãcadêmicos, aplicando-se a esta hipótese os aÉs. 70 e LL, da Lei Federal
no 13.709/2018;

III - rêalizadâs para fins exclusivos de:
a) segurança interna da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista/SP;
b) segurança pública;
c) defesa nacional;
d) segurança do Estado; ou
e) atividades de investigação e repressão de infraçôes penais.

Parágrafo único. O vereador será informado, no inicio de cada Legislatura,
que exercerá as atribuições de controlador de dados pe§soais nas
átividades prevastas no inciso I do caput deste artigo, devendo assinar
Termo de Ciência e Responsabilidade, na forma do Anexo I d6ta Lei'



F ITURA D rciPro oE Mo A

AÊiqo 70 - Fica instituída a Comissão Gestora de Proteção de Dados, cuja
composição, atribuições e regras gerais de funcionamento serão definidas
por meio de Lei.

Parágrafo único. Os agentes de unidades organizacionais deverão
comunicar ao órgão previsto no caput deste aÊigo:

I - a eristência de qualquer tratamento de dados Pessoais na unidade
administrativa;
II - possível conflito entre a proteção de dados pessoais, o princípio da

transparência ou outro interesse público;
III - qualquer outra situação que precise de análise e encaminhamento.

Artioo 80 - compete à Presidência da casa, no.âmbito de suas atribuições
l"g;i;;d-."ignar seruidor ou contratar assessoria específica para auxílio ao

óúao a que se refere o caPut do aft- 70, e, notadamente:

I - auxiliar a comissão Gestora de Proteção de Dados nas implementações

nas unidades administrativas de medidas de proteção de dados pessoais;

II - oferecer auxílios técnicos necessários à edição das diretrizes para a

elaboração dos planos de adequação;
III - Lrientar, sob o ponto de vista tecnológico, as U-nidades

Ããministrativas na implantação dos respectivos planos de adequação.

Artiqogo-Aadequaçãoprogressivade-bancosdedadosesistemas
ãããtituiOor e utitizadoi pela Câmara Municipal de Monte Azul Paulista/SP

;;;j"ió de análise, manifestações e propostas de soluções por parte da

coordenadoria de Tecnologia da Informação à Mesa Diretora, consideradas

i complexidade das operações de tratamento ê a naturêza dos dados.

AÊioo 10o - os padrões de interoperabilidade para fins de portabilidade,

firãã"e.to 
"os 

dados e segurança, assim como sobre o tempo de guarda

ããs- ,egistros, tendo em vista, especialmente, a necessidade. dê

[ra nspaíCncia serão reg u lamentados med iante su gestêio da Coordenadoria

deTecnologiadalnformaçãoedaComissãodeAvaliaçãodeDocumentose
Acesso.

ESI'ADO DE S O PAULO
I)raça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.73O-OOO

CAPÍTULO III
DOS DIREITOS DO TITUI.,,AR

Artiqo 11 - Os requerimentos do titular de dados, formslados nos terÍnos

ãããã-. fg da Lei iederal no 13.709/2018, serão direcionados à Comissão

eã"ioi" de proteção dê Dados, na pess(E do Encarregado de Dadoo, e

deverãoobservarosPrazosprev.stosnaLeiFederalnoa2.S2Tl2olt.



PREFEIT DO MUNIC NTE AZUL P
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP l4-73O-OOO

Artioo 12 - No atendimento aos requerimentos dos titulaÍes de dados, o

e"ãr."gaOo deverá observar a garantia da prevenção à fraude e à

segurança do titular de dados.

§loorequerimentosomenteseráatendidomedianteapresêntaÉode
ão.p-r"ni" de identidade do titular de dados pessoais'

§ 20 No caso de titular incapaz, deverá ser apresentado comprovante de

ídentidade do incapaz e de um dos pais ou responsável legal'

§30ofornecimentodeinformaçõesrelativasa.dadospsoaisdeterceiros
i -p.o"rraaor somente será 

-realizado 
mediante a aprs€ntação de

procuração " .o-p.orãnte de identidade do procurador e do titular de

§ 40 Em gualquer d-os casos referidos nos §§ 1o a 30' deverá ser

apresentada oectaraçao aãlutenticlOade pelo requerente' na foÍma do

dados.

Anexo II desta Lei.

órgão de classe.

de suas comPetências:

6soParafinsdecomprovaçãodeidentidade,referidanos§§1o3!o,será
il-d;;#"-ü;;1ãã""tãii" o" rdentidade (RG), c-arteira Nacional de

Habalitaçáo (CNH), p""àpãttã ãu documento de iden6dade emiüdo por

AÉioo 13 - A Mesa Diretora expedirá norlna-s,ou medidas administÍaüvas

necessárias ao cumprimã.iã ãii"i Federal no 13'7o9/2018 e desta Lei'

Artiqo 14 - Compete aos servidores ql'e trabalham' direta ou

indiretamente, no trataireit" oã áados da cãmara Municipal' na medida

I-identificareavaliar,comapoiodaComissãoGestoradeProteçãode
Dados, os processo" ;;'ilá;ento e proteção de dados pessoais

êxistentes no âmbito oaLãmata Municipal de Monte Azul Paulista/SP;

II - assegurar o cump.i'iãnlã ã"t normas relativas à proteÉo dc dados

pessoais, de forma 
"o"qu"áiãot 

objetivos da Lei Federal no 13'709/2018;

Ítr - recomendar à uJ"ãõiltiti"-d" cât"t" Municipal de Monte Azul

ir"ltiri"lÉp 
- i. ."oiãã. indispensáveis .à implementação e ao

aoerfeicoamento das ioã"t e procedimentos neccssários ao correto

ãü.pii."nto da Lei Federal no 13'7o9l2018;
rv - auxitaar a comissãã ã.=a.ã de Proteçáo de Dados na elaboração de

normas de procedim"ito ntcesúrias ao cumprimento da Lei Federal

no 13.7O9l2O18, e desta Lei;
v - encaminhar à Comüão Gestora de Proteção de Dados' na pessoa do

Encarregado Ae oaOos, informações lj'e venham a ser solicitadas pela

Ãutoriaãae Nacional de Proteção de Dados;

{



vr - atender às solicitações encaminhadas pela comissão Gestora de
Proteção de Dados, na pess&l do Encarregado de Dadoe, buscando cessar
eventuais violações à Lei Federal no 13.709/2019, ou apresentar
iustificativa fundamentada.

PREF URA D UNI o AZ PA TA
ESTADO DE S o PAr.lLo

- CÂPÍTULO ry
DISPOSICÕES FINAIS E TRANSITóRIAS

AÉioo 15 - A Câmara Municipal de Monte Azul pautista/Sp elaborará
Relatório de Impacto à Proteção de Dados pessoaas, inclusive de dados
sensíveis, referente a suas operações de tratamento de dados, na forma
prevista na legislação vigente.

AÊioo 16 - Os requerimentos referidos no aÍt. 11 d€sta Lei não se
confundem com o pedido de acesso à informação realizado com base na
Lei Federal no L2.527 |2OLL.

Artiqo 17 - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por
conta de dotaçôes proprias do orcamento da Câmara Municipal,
suplementadas, se necessário.

AÉioo 18 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 22 de Dezembro de 2O25.

MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista-SP.

Praça Rio Branco, n." 86 - CEp 14.73O-OOO
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LEI No.28OO, de 22 de Dezembro de 2O2S.

DISPôE í)pRE: Regutâmenta a aplicâção da Lei Fedêral no 13.709, dê 14
de agosto dê 2018 - Lei Geral dê proteção de Dados pessoais (LGpO), no
âmbito da Câmara Í,tunicipal de lrlonte Azul paulista/Sp.

MARDOUEU SILVIO FRANCA, prÊÍeito do Município
de Monte Azul Peulistâ, Estado de São pauto, no uso de suas atribuiçáes
legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Honte Azul
Paulista-SP., APROVOU e ete SANCIOT{A e PROMULGA a seguinte Lei:

qrPiTuro r
DISPOSICOES PRELIMIÍ{ÂRES

Artioo 10 - Este Projeto de Lei dispôe sobre a aplicação da Lei Federal
no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (têi Gerâl de proteção de Dados
Pessoais - LGPD), no âmbito da Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista/SP.

Parágrafo único. Para os fins desta Lea, edotem-se as terminologias
previstas no art. 50 da Lei Federal no 13.7O9l2O1a.

Artioo 20 - Consaderam-se legítimos interessês da Câmara Municapal de
Monte Azul Paulista/SP, sem p.ejuízo de outras hipótêses, o erercício dasfunções lêgislativâ, de fiscalização, de controle externo, de
assessorâmento, iulgadora e de administrôção interna, as atividades de
repÍesêntação do povo, o incentivo à participação populer nas decisões
legislativas e a preservação histórica.

CAPÍTULO II
DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

Artioo 30 - As atividades em que a Câmara Municipet de Monte Azul
Peulistâ/SP, no erercício de suas competências, realizar o tratamento de
dados pessoais serão discriminadas em Ato da ]rlesâ Diretora.

Parágrafo único. A previsão legat, e finalidadê, os procedarnentos e aspráticas utilizadas para a execução das atividades referidas no caput d€ste
aÊigo sêrão_ informados, de forma clara e atualizada, no síüo oiicial, em
seção específica sobrê t.atamento de dados pessoais.

üuniclpro de üoÍte ÂÀrl Paulístâ - SP

Diáno oficiat assinado digitatmente contormê i,tP nc 2.20G2, de 2001, e t€i 1,1.063, de 2020, garàntindo autêntkidade rddâdê iuídica ê integÍidad€

Leis

ffi
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AÉi 40 A Câmara Municipal de Monte Azul Paulista/SP, exercêndo as
atribuições de contÍoladora no exercício de
constitucionais e legais, ainda que na condiÉo de

suas competências
opêfirdoÍa, manterá

registro das operações de tratamento de dados pessGtis que realizar,
especialmente quando baseadas no legítimo interesse.

Parágrafo único. O registro de que trata o caput tâmbém deverá ser
realizado por qualquer empresa contratada pela Câmara Ítlunicipal de
Monte Azul Paulista/SP que atue como operadora dê dados pessoais'
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Ârtioo 50 A empresa contratada pela Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista/SP que atue como operadora de dado§ pe§soais deverá realizar o
tÍatamento segundo as instruções fornecidas pela Comissão Ge§toÍa de
Proteção de Dados, que verificará a observância das noÍmas sobrê a
matéria.

ÂÊioo 60 - Este Projeto de Lei não se aplica ao tratamenb de dados
pessoais:

I - reatizado poÍ gabinetês parlamêntaÍes, lideranças e frentes
parlamentares, quando não se utilizarem §istemas institucionais da
Câmara Municipal de Monte Azul Paulista/SP;

II - realizado para fins exclusivamente:
a) jornalisticos e aÊísticos; ou
b) àcadêmicos, aplicando-se a esta hipótese os arts' 70 eLí., da Lei Federal
no 13.709/2018;

III - rêalizadas paÍa fins exclusivos de:
a) segulança intêrna da Câmara Municipal de t'lonte Azul Paulista/SP;
b) segurança pública;
c) defesa nacional;
d) segurança do Estado; ou
e) atividades de investigação e repressão de infrações penais.

Parágrafo único. O vereador será informado, no início de cada Legaslatura,
que exercerá as atribuições de controlador de dadoe pessoais nas
etiviatades previstas no lnciso t do caPut de§te aÍtigo, d€Yendo assinar
Têrmo de Ciência e Responsabilidade, na foÍma do Anexo I d€§ta Lei.
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PREFE IT RA DO MUNICiPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÁO PAUI-O

Praça Rio Branco, n." 86 - CF-P l4.7fO-OOO

ÂÉioo 70 - Fica instituída a Comissão Gestora de Proteção de Dados, cuja
composição, atribuições ê regras gerais de funcionamênto sêÍão definidas

CAPÍTULO III
DOS DIREITOS DO TITUI.AR

por meao de Lei.

PaÍágrafo único. Os agentes de unidades organizãGionais deveÍão
comunicar ao órgão previsto no caput deste aÊigo:

I - a existência de qualquer tÍatamento de dados pe§§oais na unidade
administrativa;
II - possível conflito êntte a protêção de dados pessoiib, o princípio da

transparência ou outro interesse público;
III - qualquer outÍa §ituação que precise de análise e encaminhamento'

AÉioo go - compete à Presidência da casa, no âmbito de suas atribuições
t.g;; dã;ignaÍ servidor ou contratar assessoria esPêcifica para aurílio ao

Orgao a que se Íefere o caput do att.7o, e, notadamentel

I - auxiliar a comissão Gestora de Proteção de Dados nars amplementações

nasuniO"Ao admini§trativas de medidas de pÍoteção de dados pessoaisi

Ii - oferecer auxílios técnicos necessários à edição das diretrizes para a

elaboração dos planos de adequação;
ifi - ã.ientar, sob o ponto de vistâ tecnológi@, as U-nidades

ÀArninittt"tirrs na implantação dos respectivos planc de adequação'

Artiqo 90 - A adequação progressiva de .bancos- 
de dados e sistemas

co.fitrídos e utilizadoi petâ Cãmara Municipal de Monte Azul Paulista/SP

tãiiãoj"io a" análise, mânúestações e propostas de-soluções por PaÍteda
óãoraeíaaoria de Tecnologia da Ihformação à Mesa Diretora, consideradas

a complêxidade das operações dê tratamento e a natuÍeza dos dados'

Artioo 1Oo - os padrões de interoperabilidade para ftn§ dc portabilidade,

iffiããGí aos dados e segurança, assim como §obre o bmpo de guaÍda

ãàs iãgistros, tendo eni vista, especialmente, a necessidadê de

t.anspàíencia serão regulamentados mediante sugesçio da Coordenadoria

à. iánongi. da Informação e da comissão de Avaliação d€ Documentos e

Acesso.

Artioo 11 - Os requeÍimentos do titular dê dados, formulados nos termos

aoiln. fg da Lei iederal no L3.7O9l2OLg, serão direcionados à Comissão

ãoio." de Protêção de Dado§, na pessoa do Encarregado de Dados' e

devêrão observaÍ os prazos Previstos na Lei Federal no t2'527l2OlL'

llunicípro d€ taont€ AÀrl Paulistà - SP

Diáíio ofcjat ôr§inàdo d;gitatmêÍrte conformê MP nc 2.20G2. de 2001, e L.i 14.063, dê 2020, gôraÍhndo autenticid.rrê, i#e iuíídicâ e integrldâdê



Él oUrrO oncrel - ruudno Df roiÍrE 
^zrrl 

p^ut|sÍl Í.ítâ-t t?..2! d. dGnà.o d.2oil5 bulE r'olÉt7"l?"ln"dtr'

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAtjL()
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AÉioo 12 - llo atendimento aos requerimentos dos üa'laÍe§ de dados, o

*Fs"do deverá observar a garantia da prevenção à fraude e à

seguÍança do titular de dados.

§ 10 O requerimento somente será atendido medianE aPr€§entação de

ãotptor"nt" de identidâde do ütular de dados pessoais'

§ 20 No caso de titular incapaz, deverá ser apresentado oompÍovante d€

iaÃtiaã0" do incapaz e de um dos pais ou Íesponsável legal'

§ 30 O fornecimento de informações Íelativas a.dados pessoais de terceiÍos

ã 
-procurador somente será realizado mediante a apresentação de

i.o'.r-.iêã " comprovante de idêntidade do procurador ê do titular de

dados,

§ 40 Em qualquer dos casos referidos nos §§ 10 a 30' deverá ser

lprlt nüaã-oetlaração dãAutenticidade pelo reguêrente' na forma do

Anexo II dêsta Lei.

6 50 Para fins de comprovação de identidade, referida nc §§ 10 a 30' n1á
ilil:ãprãil;;;iããJ'ãi'" de rdentidade (RG)' carteira Nacional de

Habilitação (CÍfx), passapãrte ou documento de identidade emitido por

órgão de classe.

AÊioo 13 - A Mêsa Diretora expedirá noÍnas o-u ]l:didas edministrativas

necesúrias ao cumprimentã áa'Lei rederal no 13'709/2018 e desta Lei'
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AÍtiqo 14 - Compete aos servidorês que trabalham' direta ou

indiretamente, no tratamenü de dados da Câmara ÍrlunirÍpal, na medida

de suas comPetências:

I - identificar e avaliar, com apoio da Comissão Gestora de Proteção de

;"do;";;ltocessos 
'a"-'li'üt"nto e proteção de dados pessoais

ã il;üJilúito d" cât"" Municipal de Monte Azul Pauli§ta/sPi

rI - assegurar o cumpri.eilã ã"' not-"t relativas à pÍoteção q§- dados

pessoais, de foÍma 
"a"qr"áiãot 

obietivos da Lei-Federal no 13'709/2018;

rrl - recomendar à Mesa ãii"toi"'o" câmara Municipal de Monte Aznl
'p"rri.ãJÉí- át medidas indispensáveis à implêmentação " ?o
aoerfeicoamento das nor-mas e procedim-entos nec€ssários ao corÍeto

.ílnpiiln"nto da Lei Federal no 13'709/2018;
IV - auritiar a Comirsõo i;;"; de Proteçáo de Dadoe na elaboração de

normas de procedimentt-nããÀiti"t ao cumprimento da L€i redêral

no 13,7o912018, e desta Lei;
V - encaminhar à Comiss# Gestora de Proteção de Dado§' na Pessoa do

i"*'ii"gããã ã" oaaos, inioããiús que venham a ser solicitadas pela

lutoridãde acional de ProtêÉo de Dado§;
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Municlpio d€ l.aolrt€ ÂÀi Paulistà - SP

DiáÍio oíriat âssinado digitâtm€nt€ (onfoÍme MP nc 2.20G2, d€ 2001, e l-ei 14.063, de 2020, gârantindo autênbcidâde. r.líHê iurídica € intêgrldãd€.
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VI - atendeÍ às solicitações encaminhadas pela Comissão Gestora de
Proteção de Dados, na pessoa do Encarregado de Dâdos, buscando cessar
eventuais violações à Lei Federal no t3.TO9l2O1g, ou apÍesentar
justificativa fundamentada.

CAPÍTUIO ry
DISPOSICÕES FIilAIS E TRAilSITóRIAS
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AÊioo 15- A Câmara Muoicipal de Monte Azul paulista/Sp elaborará
Relatório de Impacto à Proteção de Dados pessoais, inctusive de dados
sensíveis, referente a suas operações de tÍatamento de dâdos, na formâ
prevista na legislação vigente.

Artioo 16 - Os requerimentos referidos no aÉ, 11 desta Lêi não sê
confundem com o pedido de acesso à informação reãlizado com base na
Lei Federal no L2.527l20l,.,

Artiqo 17 - As desp€sas decorrentes da erecução dêsta Lei correrão por
conta de dotações próprias do orçámento da Cârnara Municipal,
suplementadas, se necessário.

Artigo 18 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, e
Publique-s€.
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